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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

 

ATA DA 29ª SESSÃO PRESENCIAL, EM 9 DE SETEMBRO DE 2024 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

Aos nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, 
reuniu-se o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, sob a presidência do 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Eleitoral Jair Soares, presentes o Desembargador 
Eleitoral Sérgio Rocha, Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, o Desembargador 
Eleitoral Renato Guanabara Leal, o Desembargador Eleitoral Renato Gustavo Coelho, o 
Desembargador Eleitoral Demétrius Gomes Cavalcanti, o Desembargador Eleitoral 
Fabrício Fontoura Bezerra, a Desembargadora Eleitoral Maria do Carmo Cardoso, bem 
como o Excelentíssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral Zilmar Antônio Drumond.  
 

J U L G A M E N T O S 
 

Processo: 0600095-40.2024.6.07.0000 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 
Órgão julgador: Relatoria Desembargadora MARIA DO CARMO CARDOSO 
Relatora: MARIA DO CARMO CARDOSO 
Impetrante: N. T. F. 
Advogado: ALEXANDRE VIEIRA DE QUEIROZ 
Impetrado: JUÍZO DA 1ª ZONA ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF e outros 
Vencedor: Relatoria Desembargadora MARIA DO CARMO CARDOSO 
Decisão: Conceder a ordem nos termos do voto da eminente Relatora, na forma do 
disposto no artigo 615, § 1º do Código de Processo Penal, e negar a extensão dos efeitos 
aos terceiros interessados, em decisão por maioria. 
Sustentou oralmente o Dr. Alexandre Vieira de Queiroz - OAB/DF 18.976, pelo impetrante 
e o Senhor Procurador Regional Eleitoral Zilmar Antonio Drumond, pelo Ministério Público 
Eleitoral. 
 
Processo: 0600095-40.2024.6.07.0000 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS CRIMINAL 
Órgão julgador: Relatoria Desembargadora MARIA DO CARMO CARDOSO 
Relatora: MARIA DO CARMO CARDOSO 
Agravante: Ministério Público Eleitoral 
Agravado: N. T. F. 
Advogado: ALEXANDRE VIEIRA DE QUEIROZ 
Terceiros: F. M. Q., A. N. T. e L. R. S. 
Vencedor: Relatoria Desembargadora MARIA DO CARMO CARDOSO 
Decisão: Julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto da eminente Relatora. 
Decisão unânime. 
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Sustentou oralmente o Dr. Alexandre Vieira de Queiroz - OAB/DF 18.976, pelo impetrante 
e o Senhor Procurador Regional Eleitoral Zilmar Antonio Drumond, pelo Ministério Público 
Eleitoral. 
 
Processo: 0600145-66.2024.6.07.0000 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA 
Órgão julgador: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Relator: RENATO GUANABARA LEAL DE ARAUJO 
Embargantes: B. A. R. da S. P. e B. P. & A. A. 
Advogados(as): BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA e outros 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Decisão: Negar provimento aos embargos de declaração nos termos do voto do eminente 
Relator. Decisão unânime. 
 
Processo: 0601514-66.2022.6.07.0000 
Classe Judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
Órgão julgador: Relatoria Desembargador SÉRGIO XAVIER DE SOUZA ROCHA 
Relator: SERGIO XAVIER DE SOUZA ROCHA 
Requerente: LEANDRO DE LIMA LIRA 
Advogados(as): FABRICIO DE ALENCASTRO GAERTNER e outros 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargador SÉRGIO XAVIER DE SOUZA ROCHA 
Decisão: Aprovar as contas nos termos do voto do eminente Relator. Decisão unânime. 
 
Processo: 0600359-28.2022.6.07.0000 
Classe Judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Órgão julgador: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Relator: RENATO GUANABARA LEAL DE ARAÚJO 
Requerente: MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - MDB-DF e outros 
Advogados(as): HERMAN TED BARBOSA e outros 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Decisão: Aprovar as contas, com ressalvas, nos termos do voto do eminente Relator. 
Decisão unânime. 
 
Processo: 0601902-66.2022.6.07.0000 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Órgão julgador: Relatoria Desembargador RENATO GUSTAVO COELHO 
Relator: RENATO GUSTAVO ALVES COELHO 
Embargante: JOVINO FERREIRA DA COSTA TAVARES  
Advogados(as): KACCIA BEATRIZ GONTIJO e outros 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargador RENATO GUSTAVO COELHO 
Decisão: Negar provimento aos embargos de declaração nos termos do voto do eminente 
Relator. Decisão unânime. 
 
Processo: 0603286-64.2022.6.07.0000 
Classe Judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
Órgão julgador: Relatoria Desembargador RENATO GUSTAVO COELHO 
Relator: RENATO GUSTAVO ALVES COELHO 
Requerente: ELISANGELA DE SOUSA SILVA ALMEIDA 
Advogado: ALBANO GABRIEL MARQUES LEONCIO 
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Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargador RENATO GUSTAVO COELHO 
Decisão: Desaprovar as contas nos termos do voto do eminente Relator. Decisão 
unânime. 
 
Processo: 0601881-90.2022.6.07.0000 
Classe Judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
Órgão julgador: Relatoria Desembargador FABRICIO FONTOURA BEZERRA 
Relator: FABRICIO FONTOURA BEZERRA 
Requerente: AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO  
Advogados(as): JONATAS MORETH MARIANO e outros 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargador FABRICIO FONTOURA BEZERRA 
Decisão: Desaprovar as contas nos termos do voto do eminente Relator. Decisão 
unânime. 
 
Processo: 0601944-18.2022.6.07.0000 
Classe Judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
Órgão julgador: Relatoria Desembargadora MARIA DO CARMO CARDOSO 
Relatora: MARIA DO CARMO CARDOSO 
Requerente: MAURICIO ALVES DA SILVA  
Advogada: LAISE MONTEIRO LOPES 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargadora MARIA DO CARMO CARDOSO 
Decisão: Aprovar as contas, com ressalvas, nos termos do voto da eminente Relatora. 
Decisão unânime. 
 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão. E, para constar, eu, FÁBIO MOREIRA 
LIMA __________, Secretário Judiciário, lavrei a presente ata que vai assinada pelo 
Senhor Presidente. 
 
Brasília, 16 de setembro de 2024. 
 

 
Desembargador Eleitoral JAIR SOARES 

Presidente 


